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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15196.000003/2007­55 

Recurso nº  259.376   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.668  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  14 de abril de 2011 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  COLÉGIO ANGLO AMERICANO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/03/2007 

 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. TERMO A QUO. ENTENDIMENTO DO STJ. ART. 150, 
PARÁGRAFO 4O DO  CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN quando se referirem a débitos devidamente declarados em GFIP. 

CONTRIBUIÇÕES A SEGURIDADE SOCIAL DECLARADAS EM GFIP. 

As informações apuradas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social – GFIP são suficientes ao lançamento tributário. A não 
comprovação  de  erro  no  que  declarado,  confirma  o  acerto  dos  valores 
apurados. 

 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para declarar a decadência 
referente às competências anteriores a 05/2002, inclusive, mantendo todo o mais que consta da 
notificação lavrada. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Wilson Antônio de Souza Corrêa, Oséas Coimbra Júnior, Amílcar 
Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento,  que  manteve  a  notificação  fiscal 
entregue  ao  contribuinte  em  29.06.2007,  referente  a  contribuições  devidas  em  razão  de 
pagamentos a segurados declarados em GFIP. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  101  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada,  mantendo  a  Notificação  lavrada.  Inconformada  com  a  decisão, 
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte : 

•  Auto lavrado fora do local apropriado. Deveria ser observado o artigo 
10 do Decreto Federal n ° 70.235/72, que obriga a  lavratura do auto 
no  local da verificação  da  falta,  ou  seja,  no próprio  estabelecimento 
fiscalizado 

•  Inabilitação do Fiscal de Contribuições Previdenciárias. Agente Fiscal 
não é contador registrado no CRC/SP 

•  Inexistência de Termo de Inicio de Fiscalização 

•  Inexistência de intimações para esclarecimentos 

•  No  mérito  a  recorrente  reitera  o  pagamento  da  grande  maioria  das 
parcelas cobradas. 

•  Pugna pelo acolhimento das preliminares  suscitadas e a anulação de 
todo o processado ou, em assim não se entendendo, o provimento do 
presente  recurso  e  a  reforma  da  decisão  recorrida,  para  julgar 
improcedente o lançamento de débito indevidamente mantido. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 

A súmula vinculante do STF, nº 08 traz: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base 
nos artigos art. 150, § 4º ou 173, ambos do Código Tributário Nacional – CTN. 

A jurisprudência pátria  já assentou que a aplicabilidade do art. 173 seria na 
hipótese de inexistência de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo. 

“Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de  fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

O 150, § 4º, informa: 

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 

Fl. 4DF  CARF MF

Emitido em 13/05/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 09/05/2011 por OSEAS COIMBRA JUNIOR

Assinado digitalmente em 10/05/2011 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, 09/05/2011 por OSEAS COIMBRA JU
NIOR



Processo nº 15196.000003/2007­55 
Acórdão n.º 2803­00.668 

S2­TE03 
Fl. 129 

 
 

 
 

5

tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

A  regra  do  150  §4º  é  aplicada  quando  temos  antecipação  parcial  de 
pagamento,  inocorrência  de  fraude  ou  dolo  ou  débitos  declarados  em GFIP,  caso  dos  autos. 
Nessa  última  hipótese  também  já  se  manifestou  o  STJ,  no  rito  do  art.  543­C  do  Código 
Processual, consoante RESP 1.143.094/SP e 1.120.295/SP.  

Aplicando­se a regra do prefalado artigo, há que se reconhecer a decadência 
referente às competências anteriores a 05/2002, inclusive, uma vez que a ciência do débito foi 
em 29.06.2007.  

Ante  o  exposto,  reconheço  a  preliminar  de  decadência,  nos  termos  do  voto 
proferido. 

 

DO LOCAL DA LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO 

Da  capa  na  NFLD  impugnada  –  fls  01,  temos  que  a  mesma  foi  entregue 
pessoalmente a sócia Taís Stela, no município da empresa – Santos, não havendo mácula no 
procedimento, e nenhum prejuízo ao contribuinte. 

 

DA COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL 

A lei 10.593/02, na redação dada pela lei 11.457/07, assim traz: 

  Art.  6º    São  atribuições  dos  ocupantes  do  cargo  de  Auditor­
Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 
11.457, de 2007) 

        I  ­  no  exercício  da  competência  da  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  e  em  caráter  privativo:  (Redação  dada  pela 
Lei nº 11.457, de 2007) 

        a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de 
contribuições; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        b)  elaborar  e  proferir  decisões  ou  delas  participar  em 
processo  administrativo­fiscal,  bem  como  em  processos  de 
consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições 
e  de  reconhecimento  de  benefícios  fiscais;  (Redação dada pela 
Lei nº 11.457, de 2007) 
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        c)  executar  procedimentos  de  fiscalização,  praticando  os 
atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados 
com  o  controle  aduaneiro,  apreensão  de  mercadorias,  livros, 
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redação 
dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        d)  examinar  a  contabilidade  de  sociedades  empresariais, 
empresários,  órgãos,  entidades,  fundos  e  demais  contribuintes, 
não  se  lhes  aplicando  as  restrições  previstas  nos  arts.  1.190  a 
1.192 do Código Civil  e observado o disposto no art.  1.193 do 
mesmo  diploma  legal;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.457,  de 
2007) 

        e)  proceder  à  orientação  do  sujeito  passivo  no  tocante  à 
interpretação da legislação tributária; (Redação dada pela Lei º 
11.457, de 2007) 

 

        f)  supervisionar  as  demais  atividades  de  orientação  ao 
contribuinte; (Incluída pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        II ­ em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes 
à  competência  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 

Da  leitura  do  normativo  legal,  depreende­se  que,  para  o  lançamento,  o 
requisito  é  a  titularidade  do  cargo  de  Auditor  Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  sendo 
despicienda a graduação como contador ou inscrição em conselho fiscalizador. Nessa linha, a 
súmula 08 do CARF: 

 
Súmula  CARF  nº  8:  O  Auditor  Fiscal  da  Receita  Federal  é 
competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa 
jurídica,  não  lhe  sendo  exigida  a  habilitação  profissional  de 
contador 

 

Também a jurisprudência já havia pacificado a questão:  

 

"ADMINISTRATIVO  ­  FISCAL  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  –  INSCRIÇÃO  EM  CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE ­ DESNECESSIDADE. 

O  fiscal  de contribuições previdenciárias prescinde de  inscrição 
em Conselho Regional de Contabilidade para desempenhar suas 
funções, dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas. 

Recurso improvido." 

(REsp  218406/RS.  STJ.  1ª  turma.  Rel. Ministro  Garcia  Vieira. 
Decisão unânime 14/09/99. DJ 25.10.1999 p. 63, RSTJ vol. 130 
p. 123). 
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"ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO 
ESPECIAL.  FISCAL  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  –  INSCRIÇÃO  EM  CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE ­ DESNECESSIDADE. 

­  "O  fiscal  de  contribuições  previdenciárias  prescinde  de 
inscrição  em  Conselho  Regional  de  Contabilidade  para 
desempenhar  suas  funções,dentre  as  quais  a  de  fiscalização 
contábil das empresas. 

Recurso improvido."(REsp 218.406/RS, Relator Ministro Garcia 
Vieira, D.J.U 25.10.1999, Pág. 63.) 

 

Assim sendo, não há irregularidade no procedimento adotado. 

 

DA APRESENTAÇÃO DO TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 
E   INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÕES PARA ESCLARECIMENTOS 

Às fls 42,  temos Mandado de Procedimento Fiscal entregue em 03.04.2007, 
às fls 43 temos Termo de Intimação para Apresentação de Documentos ­ T1AD, comprovando 
a entrega dos respectivos documentos. 

 

DOS FATOS GERADORES DECLARADOS EM GFIP 

O  presente  débito  fundamentou­se  nos  dados  declarados  na  Guia  de 
Recolhimento do Fundo de Garantia e  Informações à Previdência Social – GFIP, documento 
elaborado  pelo  próprio  recorrente,  onde  informa  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições 
sociais,  sendo  instrumento  bastante  para  a  lavratura  da  respectiva  notificação  uma  vez  que  
contém todos os elementos necessários ao lançamento.  

O decreto n° 3.048/99, em seu art. 225 §1°, determina ainda que a GFIP se 
constitui  em  termo de confissão de dívida caso os valores declarados no  referido documento 
não tiverem sido recolhidos, transcrevemos: 

Art. 225. (...) 

§1°.  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos beneficios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não 
recolhimento. 

O  contribuinte  não  trouxe  nenhum  elemento  que  desconstituísse  o  que 
declarado em GFIP e devidamente lançado. Caso existissem pagamentos não apropriados, estes 
deveriam ser objetivamente apontados para sua efetiva verificação. 
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CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento  para  declarar  a  decadência  referente  às  competências  anteriores  a  05/2002, 
inclusive, mantendo todo o mais que consta da notificação lavrada. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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